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IMPRENSA
OFICIAL
D O  E S T A D O  D E  R O R A I M A

Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
pictograma de um humano, 
trazendo o elemento “pessoa” 
para a composição.

SETRABES - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

PORTARIA Nº 137/SETRABES/GAB/UGAM/DP/NRH, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos 

do Decreto de nomeação nº. 551-P, de 22 de março de 2022. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Destituir a ex-servidora comissionada que pertenceu à Estrutura desta Secretaria abaixo relacionada, da seguinte função: 

SERVIDORA CARGO FUNÇÃO

JOSELITA MARTINS PEIXOTO CONSULTOR TÉCNICO I  CNES-
-I

DESTITUIR DA FUNÇÃO DE COORDENADORA DO PROGRA-
MA CESTA DA FAMÍLIA A PARTIR DE 04/02/2025

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/02/2025.
(Assinatura eletrônica)
ISADORA FERREIRA BRAGA
Secretária Adjunta de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social 

PORTARIA Nº 138/SETRABES/GAB/UGAM/DP/NRH, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos 

do Decreto de nomeação nº. 551-P, de 22 de março de 2022. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar o servidor Estadual pertencente à Estrutura desta Secretaria abaixo relacionado, para que responda pela seguinte função: 

SERVIDOR  CARGO  FUNÇÃO

 RUBENS RIBEIRO JUNIOR DIRETOR DE DEPARTAMENTO
CNES-II

COORDENADOR  DO PROGRAMA CESTA DA FAMÍLIA A PARTIR 
DE 04/02/2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/02/2025.
(Assinatura eletrônica)
ISADORA FERREIRA BRAGA
Secretária Adjunta de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social 

Errata
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DO FORUM ESTADUAL DOS TRABALHADORAS/ES DO SUAS EM 

RORAIMA – FETSUAS-RR. 
ONDE SE LÊ:
DA COMPOSIÇÃO DAS VAGAS 
Art. 6º A composição do Fórum Estadual dos Trabalhadores/as do SUAS em Roraima - FETSUAS-RR, para o biênio 2024/2025, será constituída 

pelos seguintes segmentos: 
DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
Art. 9º Os interessados em comporem as vagas de membros do Fórum Estadual dos Trabalhadores/as do SUAS em Roraima - FETSUAS-RR deverão 

realizar a inscrição através do formulário disponível no link htts://fetsuasrr.my.canva.site/, disponibilizado no site da SETRABES https://setrabes.rr.gov.
br/ a partir das 08:00 do dia 27 de janeiro 2025 até 17:00 do dia 24 de fevereiro de 2025. O formulário deverá ser preenchido e acompanhado dos seguintes 
documentos: 

LEIA-SE:
DA COMPOSIÇÃO DAS VAGAS 
Art. 6º A composição do Fórum Estadual dos Trabalhadores/as do SUAS em Roraima - FETSUAS-RR, para o biênio 2025/2027, será constituída pelos 

seguintes segmentos: 
DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO
 Art. 9º Os interessados em comporem as vagas de membros do Fórum Estadual dos Trabalhadores/as do SUAS em Roraima - FETSUAS-RR deverão 

realizar a inscrição através do formulário disponível no link https://fetsuasrr.my.canva.site/, disponibilizado no site da SETRABES https://setrabes.rr.gov.
br/ a partir das 08:00 do dia 27 de janeiro 2025 até 17:00 do dia 24 de fevereiro de 2025. O formulário deverá ser preenchido e acompanhado dos seguintes 
documentos: 

Boa Vista- RR, 11 de fevereiro de 2025 
(Assinado Eletronicamente)
CÉLIA MOTA DE CARVALHO
Secretária Adjunta de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
 


